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PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Dois – 
Recanto Som do Mar – Lote 2 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.357.002 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08402, cujo valor da multa é de 
R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 6.034/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Emilio Mansano 
Lhorente – Praia das Palmeiras – Lote 1 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.014.047 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. 
O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob 
o auto nº. 12765, cujo valor da multa é de R$ 786,00, constante do Processo Interno nº. 15.362/2017. O recurso interposto 
deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Alameda dos 
Ciprestes – Cidade Jardim – Lote 18 - Quadra P - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 04.202.018 - neste município 
de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 12801, cujo 
valor da multa é de R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 15.363/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no 
Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Santa Barbara 
do Rio Pardo – Martim de Sá – Lote 17 - Quadra 34 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 04.130.017 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. 
O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob 
o auto nº. 12999, cujo valor da multa é de R$ 966,00, constante do Processo Interno nº. 17.014/2017. O recurso interposto 
deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Emílio Mansano 
Lhorente – Balneário Golfinho – Lote 2 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.014.048 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. 
O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob 
o auto nº. 12974, cujo valor da multa é de R$ 750,00, constante do Processo Interno nº. 17.024/2017. O recurso interposto 
deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Dezesseis 
– Mssaguaçu – Lote 17 - Quadra P - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.314.017 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 12832, cujo valor da multa é de 
R$ 1.440,00, constante do Processo Interno nº. 17.041/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua das Gardênias 
– Portal Fazendinha – Lote 21 - Quadra 7 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.330.021 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14486, cujo valor da multa é de 
R$ 1.104,00, constante do Processo Interno nº. 18.511/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua das Gardênias 
– Portal Fazendinha – Lote 17 - Quadra 7 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.330.017 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14484, cujo valor da multa é de 
R$ 1.104,00, constante do Processo Interno nº. 18.609/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua dos Crisântemos 
– Portal Fazendinha – Lote 8 - Quadra 5 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.328.008 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14477, cujo 
valor da multa é de R$ 1.104,00, constante do Processo Interno nº. 18.624/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no 
Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Benedito de 
Carvalho nº 805 – Rio do Ouro – Lote P/35 - Quadra F - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 01.277.035 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a não executar som de qualquer natureza que venha a perturbar o sossego e o bem estar 
público, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 18391, cujo valor da multa é de R$ 2.382,22, constante do Processo Interno nº. 
25.407/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Irma 
São Francisco – Caputera – Lote  3 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 01.121.032 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de construção de muro, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 12966, cujo valor da multa é de 
R$ 566,10, constante do Processo Interno nº. 25.409/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Um – 
Recanto Som do Mar – Lote 12 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.357.012 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08348, cujo valor da multa é de 
R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 6.037/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Dois – 
Recanto Som do Mar – Lote 9 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.357.009 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08350, cujo valor da multa é de 
R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 6.041/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Cinco – 
Recanto Som do Mar – Lote 21 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.357.021 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08794, cujo valor da multa é de 
R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 6.683/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Cinco – 
Recanto Som do Mar – Lote 20 - Quadra D - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.357.020 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08796, cujo valor da multa é de 
R$ 1.080,00, constante do Processo Interno nº. 6.684/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Francisco 
Polillo Junior – Morro do Algodão – Lote P/7 - Quadra “E” - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.913.007 - 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de limpeza de terreno / construir muro de 1,5 m no referido 
lote, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08590, cujo valor da multa é de R$ 450,00, constante do Processo Interno nº. 
6.939/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua do Canal – Praia 
das Palmeiras – Lote 3 - Quadra 12  - Jardim das Palmeiras - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.018.003 
- neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 08540, cujo valor da multa é de R$ 885,00, constante do Processo Interno nº. 6.941/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Boaventura de 
Souza – Barranco Alto – Lote 1 - Quadra A - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.276.015 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de regularização de calçada nos padrões de acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) 
dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. 
O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob 
o auto nº. 08669, cujo valor da multa é de R$ 1.645,00, constante do Processo Interno nº. 8.269/2017. O recurso interposto 
deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Alameda 
das Seringueiras – Cidade Jardim – Lote 41 - Quadra P - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 04.202.041 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear 
seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08973, cujo valor 
da multa é de R$ 1.029,00, constante do Processo Interno nº. 8.852/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua João 
Vicente de Moraes – Jardim Estrela D’Alva – Lote 12 - Quadra L - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 01.113.012 
- neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de desobstrução de via pública (retirada da rampa defronte ao 
imóvel), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 08939, cujo valor da multa é de R$ 2.043,09, constante do Processo Interno nº. 
15.361/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Antonio 
Hermenegildo – Jardim Jaraguá – Lote 17 – Quadra A - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 05.133.017 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a não desviar águas pluviais, causando prejuízo ou danos aos logradouros públicos ou 
vizinhos, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por 
parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 12992, cujo valor da multa é de R$ 2.043,09, constante do Processo Interno nº. 
25.411/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Divisão de Regularização Fundiária da Secretaria de Habitação do Município de Caraguatatuba, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o que dispõe a Lei Ordinária 13.467/2017, Lei Municipal de 2337/2017 e Decreto Municipal 668/2017. 
FAZ SABER aos Ocupantes e terceiros interessados, que o Poder Público Municipal está realizando Processo de 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL/ESPECÍFICA, da área denominada LOTEAMENTO 
“BALNEÁRIO MASSAGUASSU” - Massaguaçu, Cidade de Caraguatatuba, MAIS ESPECÍFICO NA QUADRA “B, 
Tourinhos” do referido loteamento, na área descrita na Transcrição anterior: 4.010, feita em 22 de dezembro de 1953, 
no Tabelião de Notas de Caraguatatuba-SP, IMOBILIÁRIA E INVESTIMENTOS PEREIRA PINTO LIMITADA CNPJ 
48.233.308/0001-03, adquirido por José Alves do Nascimento, “UMA GLEBA DE TERRAS, situada no lugar denominado 
Praia de Massaguassu ou Tourinhos, medindo 201,30m² de frente, onde confina com terrenos de marinha, na Praia de 
Massaguassu, do lado direito de quem olha para o terreno numa linha N.W 45º confrontando com Maria Francisca Xavier; de 
outro à esquerda de quem olha para o terreno, numa linha de N.W. 45º com Kaneji Kodama e nos fundos com José Jeronimo 
Pereira Soares, por uma linha N. 84 W., tenho a mesma gleba da frente aos fundos a  medida de 2.000,00m, existindo no 
mesmo duas casas cobertas de sapé, bananal e outras benfeitorias, inclusive as constantes de mil e duzentos pés de bananas 
casas de pau a pique e plantações”. Propriedade MILTON FERREIRA MARTINS, RG 1.207.420-SSP-SP, CPF 117.835.248-
04. ACIMA NOMINADOS E DEMAIS INTERESSADOS de que, no prazo de 30 (TRINTA) dias; contados a partir da data 
de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar, nesta Divisão de Regularização Fundiária 
Secretaria da Habitação do Município de Caraguatatuba, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE AVERBAÇÃO do processo 
de regularização fundiária, conforme lhe é facultado pela na Lei 13.465/2017 Art. 31 § 6º A ausência de manifestação dos 
indicados referidos nos §§ 1º e 4º deste artigo será interpretada como concordância com processo de regularização.
Caraguatatuba 06 de Setembro de 2017
Marcos Roberto de Souza
Diretor de Divisão de Regularização Fundiária Secretaria de Habitação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Divisão de Regularização Fundiária da Secretaria de Habitação do Município de Caraguatatuba, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o que dispõe a Lei Ordinária 13.467/2017, Lei Municipal de 2337/2017 e Decreto Municipal 668/2017. 
FAZ SABER aos Ocupantes e terceiros interessados, que o Poder Público Municipal está realizando Processo de 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL/ESPECÍFICA, da área denominada LOTEAMENTO 
“NÚCLEO REINALDO HONÓRIO” - Pegorelly, Cidade de Caraguatatuba, na área descrita na Transcrição anterior: 6.049 
antigo 3.605 e 5.056. Data : 02 de Setembro de 1959. Circunscrição: Município de Caraguatatuba, da comarca de São 
Sebastião. Denominação ou rua e Número: Rio Juqueriquere – lado direito. Característicos e Confrontações: Um terreno 
situado no município de Caraguatatuba, desta comarca de São Sebastião, medindo de frente para a Praia, do lado direito do 
rio Juqueriquere, cento e vinte metros, igual largura nos fundos, com fundos que se extendem até o tavessão do Sambaquí, 
dividindo a norte com propriedade de The Lancashire General Investiment Company Limited, a Sul com a Propriedade 
de João ou José de Souza, e nos fundos com o referido travessão do Sambaquí. Que não obstante conste da aquisição que 
o imóvel mede apenas 25 braças de frente, o mesmo foi adquirido pela área “ad corpus” . Adquirente: Reinaldo Honório, 
casado e Carlos Alberto Honório, transmitente: Carlos Honório e Raymunda Honório e anuente – Doracy Honório; Título de 
Transmissão: Doação. Escritura de notas do 1º Tabelião Local – Severino Ferraz Costa, 11 de agosto de 1959. Com a situação 
de Fato abrangendo as denominadas Ruas, Safira, Rubi, Ametista, Esmeralda, Turmalina e Topázio; sendo todas travessa 
da Rua José Geraldo da Silva Filho, Pegorelli, Caraguatatuba. ACIMA NOMINADOS E DEMAIS INTERESSADOS de 
que, no prazo de 30 (TRINTA) dias; contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
poderão apresentar, nesta Divisão de Regularização Fundiária Secretaria da Habitação do Município de Caraguatatuba, 
IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE AVERBAÇÃO do processo de regularização fundiária, conforme lhe é facultado pela na 
Lei 13.465/2017 Art. 31 § 6º A ausência de manifestação dos indicados referidos nos §§ 1º e 4º deste artigo será interpretada 
como concordância com processo de regularização.
Caraguatatuba 06 de Setembro de 2017
Marcos Roberto de Souza
Diretor de Divisão de Regularização Fundiária Secretaria de Habitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAGUATATUBA
SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PUBLICAÇÃO 027/17
A Seção de Vigilancia Sanitária através da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, tornam-
se públicas as seguintes Notificações:
Fica o Sr. EDUARDO DE JESUS DOMINGOS, proprietário do imóvel cadastrado sob nº 09.349.004 sito a AV. JOSE DA 
COSTA PINHEIRO JUNIOR Nº2791 – TRAVESSÃO - Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária 
da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº1273 no valor de 1000 (Hum Mil) VRM’s, referente ao Auto de Infração nº 4824, conforme procedimento 
administrativo das infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica o Sr. JOÃO BATISTA VIEIRA, proprietário do imóvel cadastrado sob nº 09.575.013 sito a R. NOSSA SENHORA 
APARECIDA Nº230 – TRAVESSÃO - Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA Nº1271 
no valor de 1000 (Hum Mil) VRM’s, referente ao Auto de Infração nº 4883, conforme procedimento administrativo das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica o Sr. ANTONIO BENTO FERREIRA, proprietário do imóvel cadastrado sob nº 09.490.031 sito a R. MANOEL 
PAULINO FERREIRA Nº219 – BARRANCO ALTO - Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária 
da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº1270 no valor de 1000 (Hum Mil) VRM’s, referente ao Auto de Infração nº 6105, conforme procedimento 
administrativo das infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica a Sra. FRANCISMARA FATIMA DA SILVA MOREIRA, proprietária do imóvel cadastrado sob nº 07.213.026 sito a 
R. JOSÉ ARCANJO APARECIDO Nº90 – PORTO NOVO - Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA Nº1724 no valor de 1000 (Hum Mil) VRM’s, referente ao Auto de Infração nº 6228, conforme procedimento 
administrativo das infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica a Sra. MARIA DAS DORES ROSA, proprietária do imóvel cadastrado sob nº 09.949.004 sito a R. JOAQUIM 
PEREIRA PARDINHO Nº22 – PEREQUE-MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária 
da Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6111/VISA/VS, conforme 
procedimento administrativo das infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica o Sr. PEDRO QUEIROS PINHEIRO, proprietário do imóvel cadastrado sob nº 09.944.007 sito a R. SIDNEY ANTUNES 
DOS SANTOS Nº59 – PEREQUE-MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6110/VISA/VS, conforme 
procedimento administrativo das infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica o Sr. JOÃO LÚCIO DE SOUZA NETO, proprietário do imóvel sito a AV. JOSÉ HERCULANO Nº3644 – PRAIA DAS 
PALMEIRAS – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 320/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº0965 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA.
Fica o Sr. JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, proprietário do imóvel sito a R. JOAQUIM PEREIRA PARDIM Nº41 – 
PEREQUE-MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 317/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA Nº1302 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica o Sr. MANOEL RICARDO DOS SANTOS, proprietário do imóvel sito a R. JOSEFA GONÇALVES ALMEIDA Nº873 
–JARAGUÁ – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 316/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº1330 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA.
Fica a Sra. GERALDINA MARIA DA SILVA SANTANA, proprietária do imóvel sito a TRAV. VALMIR ALVES DOS 
REIS Nº101 – PEREQUE-MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 314/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE DE MULTA Nº1251 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica a Sra. BRUNA RAFAELI DA SILVA SOUZA, proprietária do imóvel sito a TRAV. UM DA RUA ELVIRA A STEFFEN 
Nº68 – PEREQUE-MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 334/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA Nº1348 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Fica a Sra. VERONICA LOPES DA SILVA, proprietária do imóvel sito a R. QUINZE DE NOVEMBRO Nº25 – PEREQUE-
MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 338/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº1342 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA.
Fica o Sr. WELLINGTON SANTOS MELO, proprietário do imóvel sito a R. JÂNIO DA SILVA QUADROS Nº156 – 
JARAGUÁ – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 333/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA Nº1326 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das infrações de NATUREZA 
SANITÁRIA.
Fica o Sr. GERALDO SATIRO PEREIRA, proprietário do imóvel sito a R. ANTONIO OVIDIO FERREIRA Nº02 E Nº04 
– PEREQUE-MIRIM – Caraguatatuba/SP; NOTIFICADO pela Seção de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde de Caraguatatuba, a tomar ciência da NOTIFICAÇÃO Nº 321/17 referente ao AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA Nº0289 no valor de 1000 (HUM MIL) VRM’s, conforme procedimento administrativo das 
infrações de NATUREZA SANITÁRIA.
Caraguatatuba, 06 de Setembro de 2017.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Derval 
Teixeira – Benfica – Lote 6 – Quadra L - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 01.045.006 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a fechar o imóvel (não deixar abertura), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 12979, cujo valor da multa é de 
R$ 759,00, constante do Processo Interno nº. 25.412/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua José 
da Costa Pinheiro Junior, nº 174 – Travessão – Quadra 7A - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.329.003 - 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de limpeza de terreno e construção de muro frontal de 1,5 m de 
altura, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14910, cujo valor da multa é de R$ 756,00, constante do Processo Interno nº. 
25.417/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua Av. 
Domingos Martins Cabrera – Praia das Palmeiras – Lote 13 – Quadra 19 – Balneário Mar Azul - identificado no cadastro da 
Prefeitura sob o nº. 09.662.013 - neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 16403, cujo valor da multa é de R$ 975,00, constante do Processo Interno nº. 25.418/2017. O recurso 
interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Alameda 
Ana Maria de Jesus Ribeiro nº 1.236 – Lote 04 – Quadra 57 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 07.133.015 - 
neste município de Caraguatatuba-SP, a não queimar no quintal, mato ou detrito de qualquer natureza, que venha molestar a 
vizinhança, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por 
parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14913, cujo valor da multa é de R$ 1.029,77, constante do Processo Interno nº. 
25.423/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Paraná 
nº 1.390 – Indaiá – Lote 3 – Quadra 121 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 03.085.001 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a sanar a extravasão de águas servidas (piscina) para via pública, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 18367, cujo 
valor da multa é de R$ 1.029,77, constante do Processo Interno nº. 25.424/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no 
Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, 
III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua José Vieira 
da Mota – Camburi – Lote 24 - Quadra 6 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 04.016.024 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 18358, cujo valor da multa é de 
R$ 988,20, constante do Processo Interno nº. 25.429/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Inacio Batista 
de Faria – Balneário Mar Azul – Lote 6 - Quadra 17 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.223.034 - neste 
município de Caraguatatuba-SP, a sanar a extravasão de esgoto para via pública, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14891, cujo 
valor da multa é de R$ 1.029,77, constante do Processo Interno nº. 25.430/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no 
Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Pedro Reginaldo 
da Costa – Golfinho – Lote 33 - Quadra C - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.224.033 - neste município de 
Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 14970, cujo valor da multa é de 
R$ 750,00, constante do Processo Interno nº. 25.920/2017. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-
SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 526, III, 
da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua João Rodrigues 
do Prado – Massaguaçu – Lote 6 - Quadra 30 - identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 06.143.002 - neste município 
de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob 
pena de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
15931, cujo valor da multa é de R$ 750,00, constante do Processo Interno nº. 26.196/2017. O recurso interposto deverá ser 
entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, 
nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

C O N V O C A Ç Ã O
FICA CONVOCADO O ESTAGIÁRIO ABAIXO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 10489/2017 REALIZADO 
NOS MESES DE MAIO E JUNHO PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, IMPRORROGÁVEIS, CONTADOS 



R$ 2,40 Cm/Col.

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba Decretos - Leis - Avisos - Editais - 
Justificativas

EDIÇÃO 5019
SETEMBRO 2017

DA DATA DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, COMPARECER À DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SITUADA À AV. SIQUEIRA CAMPOS, Nº 44, CENTRO, CARAGUATATUBA – 
SP, NO HORÁRIO DAS 09h00min ÀS 16h30min, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO – SEM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. NÃO TENDO SIDO REGISTRADA A PRESENÇA DE QUALQUER DOS CHAMADOS, DEPOIS DE 
DECORRIDO O PRAZO FIXADO, SERÁ CONVOCADO O CANDIDATO SEGUINTE DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO.  
ADMINISTRAÇÃO – PROCESSO 10489 (JUNHO)
Nome RG Classificação
AMANDA ALVES 37.455.972-7 1º

ARQUITETURA E URBANISMO - PCD – PROCESSO 10489 (MAIO)
Nome RG Classificação
ELLEN RODRIGUES CASSIANO 43317368-3 1º

CARAGUATATUBA, 12 DE SETEMBRO DE 2017.     
RICARDO SUÑER ROMERA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONVOCAÇÃO
FICAM CONVOCADOS(AS)  OS(AS) CANDIDATOS(AS)  ABAIXO, APROVADOS(AS) NO CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL 001/2016 PARA OS CARGOS DESCRITOS ABAIXO, PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
IMPRORROGÁVEIS, A SABER NOS DIAS 18, 19 E 20 DE SETEMBRO DE 2017, APÓS A PUBLICAÇÃO, A 
COMPARECER À DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SITUADA À RUA SIQUEIRA CAMPOS, Nº 44, CENTRO, CARAGUATATUBA – S.P., NO HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 16:00 
HORAS, PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO À NOMEAÇÃO ANALISADO PELA COMISSÃO 
DE DOCUMENTOS. NÃO TENDO SIDO REGISTRADA A PRESENÇA DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICADO(A), 
APÓS DECORRIDO O PRAZO FIXADO, SERÁ  CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE DA LISTA DE 
CLASSIFICAÇÃO.
NUTRICIONISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
4 ARETUSA DE LIMA SANT ANA 339282514
PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
46 SYDINEIA LEITE XAVIER 203379081
CARAGUATATUBA, 11 DE SETEMBRO DE 2017.
RICARDO SUÑER ROMERA NETO 
Secretário Municipal de Administração
DECRETO Nº 748, DE 30 DE AGOSTO DE 2017.
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município no exercício de 2017.”
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do Município de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida pelo artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.314, de 09 de 
dezembro de 2016 – Lei do Orçamento Anual de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito de R$ 2.253.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta e três mil reais) suplementar ao 
Orçamento do Município no exercício de 2017, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 
Programáticas seguintes: 
Suplementação

Dotação Fonte Recurso Valor
025 01.02.04.122.0006.2.014.339030
Material de consumo

01 2.000,00

081 03.01.04.121.0009.2.019.319113
Obrigações patronais - intra-orçamentário

01 2.000,00

087 03.01.04.121.0009.2.021.339036
Outros serviços de terceiros – pessoa física

01 20.000,00

091 04.01.04.122.0010.2.022.319001
Aposentadorias e reformas

01 145.000,00

110 04.01.04.122.0010.2.024.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 50.000,00

117 04.01.04.122.0010.2.022.319003
Pensões

01 32.000,00

129 05.01.04.123.0011.2.025.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 200.000,00

132 05.01.04.123.0011.2.025.339093
Indenizações e restituições

01 10.000,00

134 05.01.28.843.0048.0.002.469071
Principal da dívida contratual resgatada

01 105.000,00

150 06.01.04.122.0012.2.027.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 100.000,00

153 06.01.15.451.0014.1.008.449051
Obras e instalações

01 230.000,00

204 08.01.18.122.0131.2.033.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 50.000,00

208 08.01.18.541.0020.2.038.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 216.000,00

274 10.01.12.122.0032.2.230.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 4.000,00

304 10.03.12.361.0034.2.049.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 330.000,00

362 10.07.12.365.0040.1.024.449051
Obras e instalações

05 228.000,00

375 10.07.12.365.0040.2.061.339046
Auxílio alimentação

01 3.000,00

425 12.01.23.695.0042.2.092.319113
Obrigações patronais - intra-orçamentário

01 2.000,00

451 13.01.08.122.0045.2.099.449052
Equipamentos e material permanente

01 15.000,00

454 13.01.08.122.0045.2.100.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 40.000,00

572 14.01.10.305.0058.2.264.449052
Equipamentos e material permanente

05 1.000,00

589 14.01.10.122.0058.2.071.339093
Indenizações e restituições

01 415.000,00

624 14.01.10.302.0084.2.258.449052
Equipamentos e material permanente

01 7.500,00

704 18.01.04.122.0112.2.173.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 20.000,00

717 19.01.04.122.0140.2.241.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 25.000,00

723 19.01.04.122.0140.2.239.319113
Obrigações patronais - intra-orçamentário

01 500,00

TOTAL 2.253.000,00

Art. 2º  Os créditos suplementares ora abertos, serão cobertos com recursos que aludem o inciso  III  do § 1º, do artigo 43, da  
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 
Anulação

Dotação Fonte Recurso Valor
157 06.01.15.451.0014.1.011.449051
Obras e instalações

01 330.000,00

228 08.01.18.541.0141.2.243.335043
Subvenções sociais

01 216.000,00

254 09.01.15.452.0030.2.043.339030
Material de consumo

01 177.000,00

260 10.01.12.122.0032.2.230.449052
Equipamentos e material permanente

01 2.000,00

273 10.01.12.122.0032.2.230.339030
Material de consumo

01 2.000,00

306 10.03.12.361.0034.2.049.449051
Obras e instalações

01 330.000,00

311 10.03.12.361.0034.2.051.449051
Obras e instalações

05 228.000,00

568 14.01.10.305.0058.2.264.339030
Material de consumo

05 1.000,00

580 14.01.10.302.0084.2.131.339036
Outros serviços de terceiros – pessoa física

01 45.000,00

622 14.01.10.302.0084.2.258.339030
Material de consumo

01 55.000,00

626 14.01.10.302.0084.2.259.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 322.500,00

730 19.01.04.122.0140.2.153.339039
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

01 544.500,00

TOTAL 2.253.000,00

Art. 3º  Este  Decreto entra  em  vigor   nesta  data, devendo  ser  providenciada  sua  publicação,  ficando convalidado no 
Plano Plurianual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias vigentes.
Caraguatatuba, 30 de agosto de 2017.
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR 
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 753, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal de Esportes e Recreação – C.M.E.R., nomeados pelo Decreto nº 
641, de 22 de fevereiro de 2017. 
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e, 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membros do Conselho Municipal de Esportes e Recreação – C.M.E.R., 
nomeados pelo Decreto nº 641, de 22 de fevereiro de 2017, 
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Esportes e Recreação – C.M.E.R., nomeado pelo Decreto nº 
641, de 22 de fevereiro de 2017, para se fazer constar a substituição dos seguintes membros:
Representantes do Poder Público
I - Secretário Municipal de Esportes e Recreação:
Titular     : João Silva de Paula Ferreira – RG. 24.385.217-4, Presidente do Conselho, em substituição a  Wenceslau de Souza 
Neto – RG. 22.438.374;  
Suplente:  Edvaldo Ormindo da Silva – RG. 17.044.597-5, em substituição a Rafael Gomes – RG. 45.630.604-3.
II -  Representantes da Secretaria Municipal de Esportes e Recreação:
Titular     : Gerson Jacinto da Silva – RG. 21.642.191-3, em substituição a Eden Pimenta Junior – RG. 29.135.447.
III - Representantes da Secretaria de Educação:
Suplente: Ivone Cardoso Vicente Alfredo – RG. 14.544.742-X, em substituição a Edvaldo Ormindo da Silva – RG. 
17.044.597-5.
Representantes da Sociedade Civil
I - Profissional de Educação Física:
Suplente: Valdir Manz – RG. 23.379.638-1, em substituição aThiago Augusto Resende de Almeida - RG. 43.911.151-1
II - Representantes de Sociedade Amigos de Bairro:
Titular     : Franklin Alvez Veiga – RG. 23.706.171-5, em substituição a Vanildo Casa - RG. 35.770.559-2
Art. 2º  O mandato dos membros ora nomeados será pelo tempo faltante dos membros substituídos, mantendo-se inalterados 
os demais representantes nomeados pelo Decreto nº 641, de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Caraguatatuba, 04 de setembro de 2017.
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.357, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.
“Dispõe sobre a reserva de vagas em estacionamentos de Shopping Centers, Centros Comerciais e Hipermercados para 
gestantes e pessoas com crianças de colo, no âmbito do Município, e dá outras providências.”
Autor: Vereador José Eduardo da Silva.
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica assegurada a reserva de vagas preferenciais para gestantes  e pessoas acompanhadas por crianças de colo com até 
dois anos, nos estacionamentos mantidos por Shopping Centers,  Hipermercados, nas vias públicas demarcadas como Zona 
Azul, dentre outros empreendimentos comerciais.  
§ 1º  As vagas que se refere o caput deste artigo aplica-se aos estabelecimentos que possuem um número mínimo de 20 vagas, 
que deverão reservar um número equivalente a 3% (três por cento) do total de vagas, devidamente sinalizada.
§ 2º  As vagas que se refere o caput  deverão possuir identificação própria que a distingua das vagas destinadas aos Idosos, 
Pessoas com Deficiência.     
Art. 2°  A destinação das vagas de estacionamento que trata esta Lei não obsta à obrigatoriedade de se reservar as vagas aos 
idosos e pessoas com Deficiência que trata o artigo 47 da Lei 13.146/2015 e artigo 41 da Lei 10.741/2003. 
Art. 3°  Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Caraguatatuba, 11 de setembro de 2017.
José Pereira de Aguilar Junior
Prefeito Municipal
LEI Nº 2.358, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.
“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.314, de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Orçamento Anual Municipal 
para o exercício de 2017 e dá outras providências”.
Autor: Órgão Executivo.
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do Município de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam alterados os quadros 1. CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL e 3. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA, do 
artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.314, de 09 de dezembro de 2016, que passam a ter a seguinte redação:
“Art. 3° (..............................................):
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
 ÓRGÃO  
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01 GABINETE DO PREFEITO 3.137.500,00
02 SEC. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 7.601.000,00
03 SEC. MUNIC. DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.373.500,00
04 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 26.482.220,00
05 SEC. MUNIC. DE FAZENDA 15.125.000,00
06 SEC. MUNIC. DE OBRAS PÚBLICAS 10.307.642,80
07 SEC. MUNIC. DE URBANISMO 3.540.750,00
08 SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 5.094.378,00
09 SEC. MUNIC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 59.183.680,00
10 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO 177.099.170,00
11 SEC. MUNIC. DE ESPORTES 6.583.800,00
12 SEC. MUNIC. DE TURISMO 3.510.250,00
13 SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL E CIDADANIA 21.645.145,00
14 SEC. MUNIC. DE SAÚDE 118.916.242,20
15 SEC. MUNIC. DE GOVERNO 552.500,00
16 SEC. MUNIC. HABITAÇÃO 850.000,00
17 SEC. MUNIC. DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 8.938.950,00
18 SEC. MUNIC. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IDOSO 10.560.500,00
19 SEC. MUNIC. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.887.300,00
20 CÂMARA MUNICIPAL 16.281.626,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.000.000,00
 TOTAL 503.671.154,00
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
21 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 38.900.000,00
22 FUND. CULTURAL E EDUCACIONAL DE CARAGUATATUBA 5.430.000,00
 TOTAL 44.330.000,00

  
TOTAL  548.001.154,00

(.............)
CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
 PROGRAMA
0001 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 16.276.274,06
0002 OPERAÇÕES ESPECIAIS 5.351,94
0003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 3.121.500,00
0004 OUVIDORIA MUNICIPAL 1.000,00
0006 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 15.000,00
0007 APOIO A COMDEC 84.000,00
0008 SUPORTE JURÍDICO 7.601.000,00
0009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 2.650.500,00
0010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 26.449.620,00
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0011 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 9.423.000,00
0012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 2.143.600,00
0014 INFRA-ESTRUTURA 8.163.042,80
0015 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 2.000,00
0017 OPERAÇÃO E MANUNTEÇÃO DA SEURB 3.535.000,00
0020 VIVEIRO MUNICIPAL 2.436.050,00
0024 CONTROLE E SEGURANÇA DO TRÁFEGO 8.689.000,00
0027 FORTALECIMENTO DA PESCA ARTESANAL 5.000,00
0030 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ESTRUTURA FÍSICA 58.586.830,00
0031 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 605.000,00
0032 APOIO AO SETOR ADMINISTRATIVO 10.699.000,00
0033 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 16.470.700,00
0034 APOIO AO EDUCANDO 38.569.625,00
0035 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - EF 69.824.000,00
0036 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PRÉ-ESCOLA 9.265.400,00
0037 VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CRECHE 2.797.600,00
0038 APOIO AO UNIVERSITÁRIO 1.215.000,00
0039 APOIO AO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 2.392.050,00
0040 APOIO AO ENSINO INFANTIL - CRECHES 24.636.295,00
0041 APOIO AO ENSINO ESPECIAL 1.229.500,00
0042 APOIO AO TURISMO 1.976.250,00
0043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES 5.336.100,00
0044 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FIDA 1.207.000,00
0045 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEDESC 12.414.750,00
0048 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA 5.002.000,00
0049 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 700.000,00
0058 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SESAU 62.471.242,20
0062 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CARAGUAPREV 27.015.000,00
0063 DIFUSÃO CULTURAL 1.500.000,00
0064 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE EVENTOS TURISTICOS 1.534.000,00
0065 PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E CULTURAL 640.000,00
0069 APOIO AO CONSELHO TUTELAR 226.120,00
0072 MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 2.170.000,00
0073 PROTEÇÃO ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 1.162.641,60
0074 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FMDCA 36.500,00
0077 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 4.613.680,00
0078 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2.779.960,13
0079 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 65.000,00
0080 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 1.055.000,00
0083 INVESTIMENTO EM SAÚDE 3.420.000,00
0084 SAÚDE ASSISTENCIAL 47.466.000,00
0085 APOIO AO COMUS 2.000,00
0086 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEGOV 552.500,00
0087 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO 797.750,00
0088 RESERVA LEGAL – RPPS 11.885.000,00
0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.000.000,00
0101 JOGOS REGIONAIS 3.800,00
0102 ESPORTES INCENTIVADOS 35.900,00
0104 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 605.000,00
0105 SISTEMAS DE MONITORAMENTO 317.950,00
0110 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 2.529.000,00
0111 HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 52.250,00
0112 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEPEDI 8.028.500,00
0120 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 75.000,00
0129 JOGOS REGIONAIS DO IDOSO 1.000,00
0130 IMPLEMENTAÇÃO DE FERRAMENTAS PARA O DESENV. URBANO 4.750,00
0131 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMAAP 2.010.500,00
0132 GESTÃO AMBIENTAL 3.500,00
0133 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 274.328,00
0134 CURSOS E CAPACITAÇÕES 30.500,00
0135 MEDICINA OCUPACIONAL PREVENTIVA 2.100,00
0136 FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 40.000,00
0137 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO COMAS 18.000,31
0138 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 23.500,00
0139 PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 0,00
0140 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 1.887.300,00
0141 COLETA DE RECICLÁVEIS 250.000,00
0142 PROGRAMA MAIS MÉDICOS 144.000,00
0143 APOIO AO FUNDO MUNIC. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FMPCD 3.000,00
0144 GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 80.842,96
0145 MEDICAMENTOS 5.413.000,00
0146 GESTÃO DE AÇÕES VOLTADAS A ATIVIDADES RELACIONADAS A 

HABITAÇÃO 197.000,00
0147 IMPLANTAÇÃO DO POUPA TEMPO MUNICIPAL 50.000,00
 TOTAL GERAL  548.001.154,00

(......................)”
Art. 2º Fica criado no Programa 0111- Habitação de Interesse Social - a ação 2268 – Fundo Municipal de Regularização 
Fundiária, com base na Lei nº 2.337, de 29 de maio de 2017.
Art. 3º As dotações orçamentárias correspondentes aos Programas 0146 e 0111, abaixo discriminadas, ora pertencentes à 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, passam a integrar a estrutura da Secretaria Municipal de Habitação:

GESTÃO DE SERVIÇOS DE APOIO SECHAB
Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Natureza Ficha Des Natureza 

Despesa Fonte Valor

16 01 04 122 0087 2.140 339036 488

O U T R O S 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

1 73.750,00

16 01 04 122 0087 2.140 339039 489

O U T R O S 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA

1 121.000,00

GESTÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO SECHAB

16 01 04 122 0087 2.140 339030 486 MATERIAL DE 
CONSUMO 1 29.900,00

16 01 04 122 0087 2.140 449052 487
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE

1 20.000,00

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

16 01 16 482 0111 2.226 339030 476 MATERIAL DE 
CONSUMO 1 1.000,00

16 01 16 482 0111 2.226 339039 477

O U T R O S 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA

1 50.650,00

Art. 4º Ficam criadas as dotações orçamentárias, conforme disposto abaixo, na estrutura da Secretaria Municipal de Habitação, 
passando a integrar o Anexo X - Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, da Lei nº 2.314, de 09 de dezembro de 2016:

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Natureza Ficha Des Natureza Despesa Fonte Valor
GESTÃO DE PESSOAL SECHAB

16 01 04 122 0087 2.138 319011 xxx
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL

1 438.000,00

16 01 04 122 0087 2.138 319013 xxx OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 48.100,00

16 01 04 122 0087 2.138 319016 xxx
OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

1 1.000,00

16 01 04 122 0087 2.138 319094 xxx
I N D E N I Z A Ç Õ E S 
E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1 500,00

16 01 04 122 0087 2.138 319113 xxx OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
- INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1 30.000,00

16 01 04 122 0087 2.138 339033 xxx PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 1 5.000,00

16 01 04 122 0087 2.138 339046 xxx AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 30.000,00
GESTÃO DE SERVIÇOS DE APOIO SECHAB

16 01 04 122 0087 2.140 339093 xxx INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 1 500,00

FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
16 01 16 482 0111 2.268 339030 xxx MATERIAL DE CONSUMO 1 50,00
16 01 16 482 0111 2.268 339030 xxx MATERIAL DE CONSUMO 2 50,00
16 01 16 482 0111 2.268 339030 xxx MATERIAL DE CONSUMO 5 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 449052
xxx EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 1 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 449052
xxx EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 2 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 449052
xxx EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 5 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 339039
xxx OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

1 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 339039
xxx OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

2 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 339039
xxx OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

5 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 339036
xxx OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 339036
xxx OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2 50,00

16 01 16 482 0111 2.268 339036
xxx OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5 50,00

TOTAL 850.000,00

Art. 5º Os créditos especiais ora abertos serão cobertos com recursos que aludem o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados:

Dotação Fonte Recurso Valor
244- 09.01.15.452.0030.2.044.339039
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 56.050,00
442- 13.01.08.122.0045.2.098.319011
Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01 438.000,00
443- 13.01.08.122.0045.2.098.319013
Obrigações patronais 01 48.100,00
444- 13.01.08.122.0045.2.098.319016
Outras despesas variáveis - pessoal civil 01 1.000,00
445- 13.01.08.122.0045.2.098.319094
Indenizações e restituições trabalhistas 01 500,00
446- 13.01.08.122.0045.2.098.319113
Obrigações patronais - intra-orçamentário 01 30.000,00
447– 13.01.08.122.0045.2.098.339033
Passagens e despesas com locomoção 01 5.000,00
448- 13.01.08.122.0045.2.098.339046
Auxílio alimentação 01 30.000,00
449- 13.01.08.122.0045.2.099.339030
Material de consumo 01 29.900,00
450- 13.01.08.122.0045.2.099.339032
Material de distribuição gratuita 01 131.000,00
453- 13.01.08.122.0045.2.100.339036
Outros serviços de terceiros - pessoa física 01 73.750,00
455-13.01.08.122.0045.2.100.339093
Indenizações e restituições 01 500,00
467- 13.01.16.482.0111.2.154.339039
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 05 200,00
472- 13.01.16.482.0111.2.155.339036
Outros serviços de terceiros - pessoa física 02 100,00
473- 13.01.16.482.0111.2.155.339046
Auxílio alimentação 02 100,00
474- 13.01.16.482.0111.2.225.339030
Material de consumo 01 500,00
475- 13.01.16.482.0111.2.225.339039
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 500,00
478- 13.01.16.482.0111.2.227.339030
Material de consumo 01 500,00
479- 13.01.16.482.0111.2.227.339039
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 500,00
480- 13.01.16.482.0111.2.228.339030
Material de consumo 01 500,00
481- 13.01.16.482.0111.2.228.339036
Outros serviços de terceiros - pessoa física 01 100,00
482- 13.01.16.482.0111.2.228.339039
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 500,00
484- 13.01.16.482.0139.1.022.339036
Outros serviços de terceiros - pessoa física 01 1.500,00
485- 13.01.16.482.0139.2.229.339039
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 1.000,00
487 - 13.01.04.122.0146.2.139.449052
Equipamentos e material permanente 01 200,00
TOTAL 850.000,00

Art. 6º Fica criada no orçamento de 2017 a natureza da despesa 3.3.91.97 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS, bem como as dotações orçamentárias, para as finalidades previstas na Lei Municipal nº 2.348, de 05 
de julho de 2017, que dispõe sobre o Plano de Amortização do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Caraguatatuba.
Parágrafo único.  Para cumprimento das despesas aludidas na citada lei, fica aberto um crédito especial no valor de 
R$ 499.966,01 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e um centavo) observando-se as 
classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes:
Instituição : 1 Câmara Municipal de Caraguatatuba
Órgão : 20 Câmara Municipal
Unidade : 1 Câmara Municipal
Funcional : 103.100.012.003 Remuneração e Encargos dos Servidores Efetivos
Natureza da Despesa : 3.3.91.97 Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial eo RPPS
Fonte: 01 Tesouro
Valor : R$         18.464,44

Instituição : 2 Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba

Órgão : 4 Secretaria Municipal de Administração
Unidade : 1 Secretaria Municipal de Administração
Funcional : 412.200.102.022 Gestão De Pessoal SECAD
Natureza da Despesa : 3.3.91.97 Aporte Para Cobertura Do Déficit Atuarial Do RPPS
Fonte: 01 Tesouro
Valor: R$       474.752,38
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Instituição : 3 Inst de Previdência Municipal De Caraguatatuba
Órgão : 21 Instituto de Previdência De Caraguatatuba
Unidade : 1 Caraguaprev
Funcional : 927.200.622.072 Operação e Manutenção do Caraguaprev
Natureza da Despesa : 3.3.91.97 Aporte Para Cobertura Do Déficit Atuarial Do RPPS
Fonte: 04 Recursos Próprios da Administração Indireta
Valor: R$           3.311,42

Instituição : 4 FUNDACC - Fundação Educacional e Cultural De Caraguatatuba
Órgão : 22 Fundação Cultural e Educacional de Caraguatatuba
Unidade : 1 Fundação Cultural e Educacional de Caraguatatuba
Funcional : 1.339.200.722.077 Manutenção das Atividades Operacionais
Natureza da Despesa : 3.3.91.97 Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS
Fonte: 01 Tesouro
Valor: R$           3.471,77

Art. 7º Os créditos especiais ora abertos, mencionados no artigo anterior, serão cobertos com recursos que aludem o inciso III 
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 

ANULAÇÃO
Dotação Fonte Recurso Valor
254- 02.09.01.15.452.0030.2.043.339030 - Executivo
Material de consumo 01 474.752,38
754-01.20.01.01.031.0001.2.004.339039 - Câmara Municipal
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 18.484,44
765-03.21.01.09.272.0062.2.072.339035 - CaraguaPrev
Serviços de consultoria 04 3.311,42
786-04.22.01.12.363.0079.2.078.339036  - Fundacc
Outros serviços de terceiros – pessoa física 01 117,77
817-04.22.01.13.392.0072.2.077.335043 - Fundacc
Subvenções sociais 01 3.300,00
TOTAL 499.966,01

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes,  revogadas as disposições em contrário.
Caraguatatuba, 12 de setembro de 2017.
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.359, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências.”
Autor: Órgão Executivo.
José Pereira de Aguilar Junior, Prefeito do Município de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.563, de 31.03.2017, e suas alterações, destinados 
à Modernização da Gestão Pública / Sistema de Georreferenciamento e Cadastro Multifinalitário, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único.  Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução 
dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância com o § 1º, do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, 
inciso IV, da Lei nº 4.320/1964.
Art. 3º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e 
aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 1º desta lei.
Art. 4º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 5º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, 
fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município mantida em sua agência, a ser 
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único.  Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, 
nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Caraguatatuba, 12 de setembro de 2017.
José Pereira de Aguilar Junior
Prefeito Municipal


